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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA
U N I V E R S r D A D E  D O  P A R Á  

R E I T O R I A

RESOLUÇÃO Nfi 4 • DE 5 DE MARÇO DE 1963 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Eknenta:- Âdota os currículos mínimos aprovados pe

lo Conselho Federal de Educação

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DO PARî , no uso das atri 

buições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da deci

são do Egrégio Conselho Universitário, em sessão realizada no 

dia 5 de março de 1963, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O

Art* Ifi - Ficam adotados para o cmo letivo de 1963, 

em tôdas as Unidades, os currículos mínimos aprovados pelo Con 

selho Federal de Educação.

Art. - Para o cumprimento do disposto no al^tigo 

anterior, as disciplinas constantes dos respectivos currículos 

serão lecionadas em um ou dois períodos letivos, dentro da se- 

riação estabelecida cada Faculdade.

Art, 3fi - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade do Peu?á, em 5 de março de

1963.

fiM j
Dr.^osé Rodrigues ̂  Silveira Ntetto 

Presidente do Conselho Universitário
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